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•• Concede perpetuidade à sepultura 75, Quadra 03 do Cemité
rio de 'Marapic:u ". :

Autor; Ver5'ador ELlZEU LtO DA ROCHA

A CÃHA!lA'MUNICIPAL DE'·NOVA lCUAÇU, POR SEUS REl'RESE"'TANTES

LEC~IS; DECRETAE EU SACIONOA SEGUINTE LEI:

Art. }9 - Fica conéedida perpetuidade à sepultura 75, Quadra
03 do Cemitério de Marapicu, onde. se acham inumados os res 
tos "",rtais de GENYCUNHADE JESUS

Art. 29 - A família de GENY CUNlL~DE JESUS ficam assegurados
todos os direitos decorrentes do artigo anterior.
Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica 
cão.

PREFEITtlRA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 01 DE SETEMBRODI! 1992.

ALUISIO GAMADE SOUZA
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